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cldada d»

PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo FemaB
P«quena, mas atrevida

Fernão, 12 de junho de 2012.

OFICIO/FERNÃO N.° 214/2012.
Assunto; Encaminha Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Câmara Municipal Fernâo
www.cmfernao.sp.qov.br

Protocolo N.o 0445-2012
Projeto de Lei do Executivo 0022-2012

13/0673012 15:29:00

íiss Garcia

Venho pelo presente cumprimentar Vossa
Excelência, e encaminhar o Projeto de Lei n.° 22/2012, que "DISPÕE
SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A
AUMENTAR O VALOR DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã
IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ, OBJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE
DA FAMÍLIA EM FERNÃO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 06/2012, E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" que ora submetemos à apreciação.

Trata-se a presente propositura de
aumentar o repasse à Irmandade Beneficente São José, para que a
Irmandade beneficente São José, destinatária do repasse, possa atender
reivindicação do médico executor do Programa Saúde da Família em Fernão,
que pleiteia o reajuste salarial de 10%, ou seja, o mesmo patamar concedido
aos servidores públicos municipais de Fernão, através da Lei n° 635/2012
de 10 de fevereiro de 2012.

Ante ao que foi exposto no Projeto de Lei
em questão, estamos convictos de que os Senhores Vereadores darão a
atenção necessária para a sua aprovação, por ser medida de inteira Justiça,
e no ensejo, solicitamos a Vossa Excelência e aos demais Edis que procedam
a votação e a aprovação em caráter de urgência especial nos termos do artigo
183 da resolução n° 033/2007.

Atenciosamente,

"XdÉLCIO APÃRECÍDGTVrARTINS
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,
Vereador SEBASTIÃO VITÓRIO CESTARI
Presidente da Câmara Municipal
Fernão/S.P.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPi/MF 01.612.848/0001-34

Tel./Fax: (14) 3273-1004 /3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-maii: prefeitura@fernao.sp.gov.br
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CONVÊNIO N" 006/2012, DE 26 DE JANEIRO DE 2012.

"TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE
SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO E A
IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSE -
HOSPITAL SÃO VICENTE, OBJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO
DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA EM '
DE ACORDO COM A LEI N.° 630/2012, DE 26 DE
JANEIRO DE 2012.

r>OS PARTICIPANTES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, Estado de São
Paulo, pessoa jurídica de direito «"llriTomsl àZJurídica no Ministério da Fazenda (CNPJ/Mr) soD nu . . • • Cr auft CIO

{"é Bonifácio, n.« 106, nCste ato representada por seu Preferi Muu^^^
aPARFrinO MARTINS, brasileiro, casado. Portador da Ce<iu » de Iden ^
7  SSP/SP e do Cartão de Identificação de Contnbuiçao (CIC) n. ÜÜIA .re ide^e dorililiado^^^^^ Antonio Cabette, 220, na cidade f/ornSo/S^ domvanteresiaenxe e uuuut..iiiau^ <-oxrvFivrFNTF e de outro lado, a IRMANÜAUlí.

s^!Tto Déci? Zérirn.- 321. neste ato representado por sua Presidenta
M.rin raninzaiki Soio, brasileira, casada, bancaria, pomdor aa Ço-Ma d® ^3^;
Ti° 12 331 096-SSP-SP e do Cartão de Identificação de Contribuinte (CIC) n. 01 . •
25 ressente e Lmicüiado a Avenida Paulista, n.° 856, em Gália, neste Estado de Sao Paulodolá^trl;!" esnrente designada de CONVENIADA, celebram o presente Tenno
de Convênio, regulado pelas cláusulas e condições que adiante seguem.

no OBJETO

«rs
finalidade principal de contratação de Medico, a fim de atender ao rograma
Família no Município de Femão.

nas OBRir.ACÕts: ""S PARTICIPANTES / 4

Cláusula2--OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE V

a- prover a dotaçSo dos recursos necessários para fazer fade à despesa decorrente -
deste Convênio; ' ^

SiBS Jessé BouilfácO®, 10® ■ CemtTO - Feirpão-SP - CEP 17.435-000 - CNPJ/MF 01.S12.84S/0001-34
7el./Pax: (14) 3273-1004 /3273-101S/3273-102V3273-1041 - E-mail: prefeitiufa@femao.sp.gov.!íir
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PREFEITURA MUNICIPAL Afl
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b- efetuar a transferêucia de recursos financeiros em conta especifica da conveniada,
em conta convênio;

.  as desnesas deste Convênio está autorizada nos termos da Lei Municiai n.°
630/2012 de 26 de janeiro de 2012 e onerará a seguinte dotaçao orçamentaria.

1 0175 3-3-50-43 10.301.001.2.0023-5 - Subvenções Sociais;
1.0174 3-3-50-43 10.301.001.2-0023-1 Subvenções Sociais

d- destinar parcelas mensais e consecutivas, que totalizam no exercício de 2012
o montante de R$ 158.400,00 (cento e cinqüenta e oito iml e quatrocentos reai ).

Cláusula 3" - OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA.

íe S^ra^raSt
seus consectários legais.

,  + o rnMVFNFNTE todos e quaisquer documentos que disponha, se
^ :Í;Sos,1 fiZz~l esi^cialmente para asse^ar a adequada

aplicação dos recursos financeiros transferidos,
í- -Are e-iíi rONYF^^FFTjE à conveniada, em função deste

— ser ap,toados.

exclusivamente, na execução do objeto deste Convênio,

d- no período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcetej » ̂
efetiva utilização, a convemada, devera aplicar os recursos

mesmos verificar-se em prazos menores que um mes,

e- as receitas auferidas serão obrigatori^ente computadas ̂
aplicadas, exclusivamente, no objeto conyeniado,
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas,

diário (histórico) da conta, juntamente Çom a do„ ^

Rwa tosé Boaõfáci®, 106 - cens™ - Feraâo^SP - CEP 17.455-000 -
Tol./Fax: JM) 3273-1004 /3273-10aS/3273-102V3273-104i - E-mall: pireferôyra@feraao.sp.gov.l>r
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beneficente são JOSÉ - HOSPITAL SÃO VICENTE, seguido da
numeração constante do preâmbulo deste instrumento,

h- o descumprlmento do disposto nos itens "eS

depósito;

i- a concessão de auxilio e subvenção será repassado a entidade beneficiárta,
mensalmente, até o último dia util de cada mes,

até a efetiva prestação e aprovação das contas,

F' riíc on Hí- ianeiro do ano subseqüente ao exercício, deverá ser
«:• ;raçt d; co-nU -solidado .das ̂
fSrf tSenÍdftf^^ — - -
Estado de São Paulo.

'■ ics— "
nt- responder pelo

contratada, pelos encargos trabalhistas, . ^ ^ ^ sob sua. integraltudo mais que, como emprega ora eva sai , e^idenciárias e fiscais,

CONVENENTE de quaisquer responsabilidades por estes encargo ,

o- solicitar as liberações de recursos até o dia lO de cada mes;
p. devolver o saldo rentanescente em conta corrente até o dia 20/01/2013. sob pena de

não formalização de nova avença para o ano de 2Uli. j

r>AS AT TKRACÕES

S—L: oíu": HispSsTa #
Lei 8.666/93.

n  n - lOS - fflsmtro - F0nião.SP - CEP 17.455-000 - CMPJ/MF 01.S12.S4S/0001-34
327S-lÒ©4 /3273-101S/3273-1021/3273-1041 - Ê-mail: prefeityira@f0™ao.ssí.ãov.!>r
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DA VIGÊNCIA

Cláusula 5-0 presente Convênio terá vigência da data de sua assinatura até o dia 31 de
Dezembro de 2012.

DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Cláusula 6 - Este Convênio poderá ser rescindido por infração das suas cláusulas ou
denúncias, respondendo cada participante, em qualquer hipótese, pelas suas obrigações até a
data de rompimento do acordo, aplicando-se ainda o disposto no artigo 116 da Lei 8.666/93.

DO FORO COMPETENTE

Cláusula T - Fica eleito o Foro da Comarca de Gália, no Estado de São Paulo,
por mais privilegiado que outro for, para dirimir ̂ s questões resultantes da execução do
presente Convênio.

E, por estarem, assim acordados com as cláusulas e condições ajustas, firmam o
presente Termo de Convênio, em 3 (tres) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

Adélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal de Femão

Prefeitura Municipal de Femão, 26 de janeiro de 2012.

Marta Maria Capinzaiki Sojo
Presidente

Irmandade Beneficente São José

TESTEMUNHAS:

xj3Í!úTíQ}f2]Ck)^2lM^^.. 2.
Tatiana Nascimento Costa

RG: 40.295.103-7
Coordenador de Programa

d
tegina Laura de Almeida Pereira

RGnH0.295.130-X
Agente Administrativo

Hiua José Bonifácio, 106 - Comífo - Feraâ©..SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/iMF 01 S12 S4»/oooi

7el./Fa.= (14,3273.1004/3273.10W3E73.10aV3273.1041.E.n.SnSl"^^
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PROJETO DE LEI N" 22/2012, DE 12 DE JUNHO DE 2012.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERNÃO, A AUMENTAR O VALOR DA
CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE
BENEFICENTE SÃO JOSÉ, OBJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA EM FERNÃO, NOS
TERMOS DO CONVÊNIO N" 06/2012, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO
município de FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO.

OFERECE à Câmara Municipal de Femão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar a concessão de auxílio

a titulo de subvenção à Irmandade Beneficente São José, objetivando a contratação de médico
para a execução do Programa Saúde da Família de Fernão, nos termos do Convênio n°
06/2012, de 26 de janeiro de 2012, num valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).

Art. 2° - Em virtude do aumento do repasse concedido pelo artigo 1° da
presente Lei, o valor total da concessão de auxílio a titulo de subvenção à Irmandade
Beneficente São José, objetivando a contratação de médico para a execução do Programa
Saúde da Família de Femão passará a ser de R$ 173.600,00 (cento e setenta e três mil e
seiscentos reais).

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Femão, 12 de junho de 2012.

Adélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão..SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mall: prefeltura@fernao.5p.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N.° 022/2012, que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A AUMENTAR O

VALOR DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA EM FERNÃO, NOS TERMOS

DO CONVÊNIO N." 06/2012, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara

Municipal sob n.° 0445/2012.

Fernão, 13 de junho de 2012.

Orlando TaÀganem Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/\X: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Maii: camara@cmfernao.sp.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N." 022/2012, que DISPÕE SOBRE A

AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A

AUMENTAR O VALOR DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO E

SUBVENÇÃO Ã CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA

EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA EM

FERNÃO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N." 06/2012, E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

2 - Submeta-se a Consideração do Plenário o

Projeto de Lei n.® 022/2012 na Sessão Ordinária ã

realizar-se no dia 19 de junho de 2012.

3 - Cumpra-se.

Fernão, 19 de junho de 2012.

Sebastião Vitorio Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/iO<: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Maii: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI N.°

022/2012, que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A AUMENTAR O

VALOR DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA EM FERNÃO, NOS TERMOS

DO CONVÊNIO N." 06/2012, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal foi considerado OBJETO

DE DELIBERAÇÃO, na Sessão Ordinária realizada

nesta data.

Fernão, 19 de junho de 2012.

/

Orlando Tanganelli Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara, o PROJETO DE LEI N." 022/2012, que

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE FERNÂO, A AUMENTAR O VALOR DA

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã CONTRATAÇÃO

DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA

FAMÍLIA EM FERNÂO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N.°

06/2012, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

Prefeito Municipal determino a Secretaria, seu

encaminhamento às Comissões Permanentes desta

Edilidade.

2 - Cumpra-se.

Femão, 19 de junho de 2012.

Sebastião Vitorio Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SR
FONE/F/\X: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N." 022/2012, que

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE FERNÃO, A AUMENTAR O VALOR DA

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã CONTRATAÇÃO

DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA

FAMÍLIA EM FERNÃO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N."

06/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

Prefeito Municipal foi aprovado por unanimidade de

votos na Sessão realizada nesta data, em DISCUSSÃO e

VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 19 de junho de 2012.

Orlando Tanganelli Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino a Expedição de Autógrafo

relativo ao projeto supra mencionado.

2- Expedido o Autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

3 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

4 - Cumpra-se.

Fernão, 20 de junho de 2012.

Sebastião Vitório Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail; camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL

REQUERIMENTO N.° 018/2012

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS

TERMOS DO ARTIGO 183, INCISO I DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA,

REQUEREM OU,VIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA CONCEDIDA URGÊNCIA

ESPECIAL NA APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI N.° 022/2012, que

«DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO, A AUMENTAR O VALOR DA CONCESSÃO DE AUXILIO E

SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICIENTE SÃO JOSÉ, OBJETIVANDO A

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA

FAMÍLIA EM FERNÃO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N.° 06/2012, E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal, PROJETO DE LEI

N." 023, DE 14 DE JUNHO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE

METAS E VALORES, DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA *2012,

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE

2012, E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal e

PROJETO DE LEI N.° 024, DE 14 DE JUNHO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A

ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES, DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO

PARA 2013, LDO PARA 2013, E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do

Prefeito Municipal

Sala das Sessões, 19 de junho de 2012.

íamie oq Almeida Mira
,/) Vereador

Anpnio Carlosrdé" Oliveí

iéf^^A^arecido Batista
í Vereador

^VENÍDA CEL. EDUARDO DE SOÜZÂ PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERN.ÃQ/SP.
-CNE/FAX: '0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/iVIF 01.613.113/0001-25 - h-Mati; camafa©crnfer:-£c,so.gov.



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 022/2012

DATA: 13/06/2012

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.° 022/2012, que DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A AUMENTAR O
VALOR DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO À CONTRATAÇÃO DE
MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA EM
FERNÃO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N." 06/2012, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista
PARECER N" 026/2012

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador José Carlos Greco e Membro o vereador
Éber Rogério Assis, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N.° 022/2012, que DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A AUMENTAR O
VALOR DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã CONTRATAÇÃO DE
MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA EM
FERNÃO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N.° 06/2012, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2012.

íC/y-
keador JOSE CARLOS GRECO

PRESIDENTE

Vereador S BATISTA

RELAFOR

Vereador EBER R^ÕG^RIO ASSIS
MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 022/2012

DATA: 13/06/2012

AUTORIA: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N." 022/2012, que DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A AUMENTAR O
VALOR DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO À CONTRATAÇÃO DE
MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA EM
FERNÃO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N." 06/2012, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

PARECER N" 023/2012

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Antonio Carlos de Oliveira e
Membro o vereador Laércio Leardini, para fins de emissão de PARECER, nos termos do
artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N." 022/2012, que
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO, A AUMENTAR O VALOR DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO E
SUBVENÇÃO À CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA EM FERNÃO, NOS TERMOS DO
CONVÊNIO N." 06/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito
Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Femão.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2012.

Vereador ANTONIO CÃRLOÍdE OLIVEIRA
SIDENTE

VêfeãdõflíjATME dNaLMEIDA"MIRA
RELATOR

Vereador LAERClO LEARDINI

MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Femão, 21 de junho de 2012.

Oficio n.° 067/2012

Assunto: Encaminha Autógrafos

Senhor Prefeito:

Tenho a honra de encaminhar o Autógrafo n.°

026/2012 relativo ao Projeto de Lei n." 022/2012 de 12 de junho de

2012 de autoria de V. Excia., para respectiva sanção, aprovado sem

emendas.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V.

Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

^ / a ff>P>

Sebastião 'Vitório Cestari
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO/SP
PROIQCOLO

Sobn°T^ÍI^(ls. -livro"°■Ifirs~

A Sua Excelência, o Senhor
ADÉLCIO APARECIDO MARTINS
Prefeito Municipal de
Femão/ SP.
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PREFEITURA MUNICIPAL iTy^Ê
DE FERNÃD Femao

Pequena, mas atrevida

'i H
/.A;

LEI N" 649/2012, DE 22 DE JUNHO DE 2012.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA
jmunicipal de fernào, a aumentar o valor da
CONCESSÃO de auxílio E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE
BENEFICENTE SÃO JOSÉ, OB,IETIVANDO A
CONFRATAÇÃO DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA EM FERNÃO, NOS
TERMOS DO CONVÊNIO N» 06/2012, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO
município DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão aprovou, e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar a concessão de auxílio
a titulo de subvenção à Irmandade Beneficente São José, objetivando a contratação de médico
para a execução do Programa Saúde da Família de Fernão. nos termos do Convênio n"
06/2012, de 26 de janeiro de 2012, num valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).

Art. 2° - Em virtude do aumento do repasse concedido pelo artigo 1° da
presente Lei, o valor total da concessão de auxílio a titulo de subvenção à Irmandade
Beneficente São José, objetivando a contratação de médico para a execução do Programa
Saúde da Família de Fernão passará a ser de R.S 173.600,00 (cento e setenta e três mil e
seiscentos reais).

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
^•1)^

Câmara Muntcipal de Fernão
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Prefeitura Municipal de Fernão, 22 de junho de 2012.

lélcio Aparecido Martins
Prefeito Miinicipnl

Osv/aldo Gutleiierjuniot
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